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Projeto de Lei _gg/2010

Dispõe sobrc a utilizaçào de piso drenante

e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. 1o Na contrução e na recuperação de passeios públicos e de pisos das áreas extemas

dos demais . bens públicos, o municipio de Congoúas utrlizarâ preferencialmente piso
drenante, cuja composição observará os percentuais de materiais definidos em nonna
técnica de engeúaria.

ParágraÍb Unico. Nos prôcessos licitatórios de obras que envolvant a contruçào e a

recuperação cie passeios públicos e de pisos das areas externas dos demais bens

públicos,o municipio de Congonhas estabelecerá a utilização preferencial de piso

drenente a que se refere o caput. bem como especiÍicará a norma técnica de engenharia a

ser adotada para a sua composição.

Art.2o Esta Lei será regulamentada no prazo improrrogárcl de até cento e oitenta dias

contados a partir de sua pubiicação.
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A presente proposta faz parte de um conjunto de agões voltadas para a implemantação no municipio
de Congonhas de um programa de politica pública cuja essência seja o desenvolvimento sustentável e

acima de tudo o desenvolvimento responsável.
Encontar caminhos que sirvam para minimizar em alguns casos para inrpedir as contumazes agressôes
ao meio anbiente, alérl de necessário, é extremamente urgente.
Contudo, não basta criar leis. mesmo que estas leis sejarn irnponantes. se elas não se traduzirem em

agões concretas a favor da compâtibilizâção do desenvolvimento economico e da conservação do

meio ambiente.
Existem estudos avançados nas mais variadas áreas e que se aplicados pela adnrinistração local.
podem e vão resolver grande parte das demandas geradas pela degladaçâo ambiental.
Com isso, o que pretendo é dar passos nesse sentido e aporltar altemativas exequiveis e

tecnologicamente comprovadas.
Assim, espero merecer dos nobres pares a acolhida pretendida.
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C alçadas ecológicas

As calçadas desenvolvem um papel importanle na circulaçáo de pessoas dentro de uma \
sociedade. Pesquisa do Ministério das Cidades, eÍetuada em 437 municípios brasileiros com
mais de 60 mil habitantes, aponta que 35% da populaçáo se desloca a pê para o trabalho. Por
outro lado. um estudo do lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada (lpea), entidade
subordinada ao Ministério do Planejamento OrÇamento e Gestão aponta que novê entÍe cada
mil paulistanos já caíram na rua por falta de conservação das vias públicas

lvluito mais do que não cumprir seu papel de proteÇáo aos cidadáos que nelas circulam (sem
falaÍ nos sérios problemas enÍrentados pelos deficientes físicos), as calçadas hoje náo têm
contribuído para a preservaÇão do meio ambiente. O fato de serem conslruidas em grande
parte ôom materiais impermeáveis, como o côncreto, dificulta a drenagem de água pelo solo,
causando, entre outros problemas, as enchentes tâo comuns nas grandes cidades, devido à
diÍculdade de escoamento.

Neste contexto, ganha força a chamada calçada ecológica. Segundo o engenheiro da área de
indústria da AssociaÇão Brasileira de Cimento Portland (ABCP), Cláudio Oliveira Silva, uma
calçada pode ser ecológica quando se utilizam materiais que permitem maior integração com o
meio ambiente. "Uma abordagem mais direta seria a utilização de materiais recicláveis na sua
construção, assim. poderíamos d,zer que o uso de agregado íeciclado na elaboraçáo de
concreto aplicado num calçamento constitui uma calçada ecológica ou sustentável", explicâ.

Em um conceito mais amplo, avalia o engenheiro, pode-se considerar a utilização de materiais
quê causem menor impacto às condiÇÕes ambientais do local - ou seja, aqueles que ajudam a
percolação de água superficial e o retorno desta ao lenÇol freático, diminuindo a interferência
no ciclo de chuvas e colaborando para a minimizaÇão das enchentes. Alem da percolaÇáo de
água, materiais de coloraÇâo mais clara (à base de cimento), que diminuem a absorção de
calor, contribuem para a rêdução do efeito das chamadas ilhas de calor. "A coloraÇão mais
clara também dêmanda menor quantidade dê ilumrnação, economizando energia elétrica", diz.

Nas calcadas êcológicas, os revestimentos impêrmeáveis (como o asfalto, cerâmica. rochas ou
concreto) sâo substituÍdos por sistemas drenantes revestidos com materiais porosos (placas ou
concreto poroso) ou com Juntas de assentanrento que permrtam a oercolaÇáo de água
(pavimento intertravado permeável). "A utilizaçâo destes materiais é bem vinda, desde que
sejam mantidas as condiÇÕes de resistência necessárias para o pavimento principalmente
quanto à abrasão". lembra Cláudio Oliveira Silva. da ABCP.

Para o arquiteto paisagista Bênedito Abbud, a principal vantagem da calÇada ecológica é que o
seu piso permite que á água passe sobre ele. Ao contrário disto, se essa água cair em um
calçamento de piso impêrmeável, seíá direcionada às bocas de lobo para, em seguida, correr
em direção aos rios. "Grande parte da cidade de São Paulo. por exemplo. tem pisos, calçadas
e telhados impermeáveis, com isso. a água vai para as ruas, mas não consegue escoar, dêvido
ao acúmulo de lixo, causando as enchentes", afirma Abbud. O profissional enfatiza que o custo
da calçada ecológica e praticamente o mesmo da convencional.

Assim, não basta pensar apenas na calçada mas numa conexáo dela com as praças, parte da
área das ruas é até com os chamados "piscinôes (reservatórios no subsolo). Hoje, nos
piscinÕes. há falta de permeabilidade. A água que corre para esses compartimentos leva o lixo
junto com ela, eles até possuem uma bomba que loga a água de volta para o rio. mas o lodo
causa um mau cheiro. além de gerar um alto custo de manutenção", avalia Abbud,
completando que, sô todas as calçadas fossem ecolÓgicas, haveria uma drenagem equivalente
a 120 piscinÕês. "Ajudaria a resolver o problema das enchentes e, além disso, iria alimentar o

lençol freático e hidratar as plantas", defende
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No entanto, é pr€ciso cuidado na hora da instalação da calçada verde, como, por exemplo,
contabilizaÍ o desgaste natural do piso. "Nas calçâdas onde há apenas tráfego de pedestres, a
exigêncra mecânica é bajxa, mas pode ocorrer o desgaste supêrficial, como acontece com
qualquer outro piso", avisa. Além disso, outras precisam sustentar a travessaa de veículos nos
acessos às edificaçÕes, o que exlge um maior suporte estrutuÍal. Outra recomend.ação é
quanto ao piso drenante escolhido, dependendo do tipo, alguns devem ficar fora da faixa de
uso do pedestre - além da menor resistêncra à abrasáo destes materiais, o conforto de
caminhar ou tránsitar com uma cadeira de rodas fica prejudicado.

ln iciativas

Na êdição de 2006 da Casa Cor São Paulo, comemorativa de 20 anos, realizada no Jockey
Club, o arquiteto Benedito Abbud criou um novo conceito de passeio público para a cidade,
batizado de "calçada viva". O projeto consistia en'r propor uma nova idéia de revitalizaÇão de
áreas, principalmente aquelas que ladeiam grandes extensôes de muros e, desse modo,
convidar ao convívio em ambientes ao ar livre "A ideia e que o cidadão possa resgatar o hábito
de andar na calÇada com conforto, praticidade e segurança", explica

Entre as sugestÕes apontadas pelo arquiteto estão o plantio de árvores. arbustos. forraÇão
vertical (hera e unha de gato, por exemplo) e grama de forma organizada nas áreas de
calçada, bem como de espécies Írutíferas para atração de pássaros. Além disso. e importante
haver um planejamento em conjunto com as companhias fornecedoras de energia, água, gás e
telefone. que quebram constantemente o piso das calçadas, resultando em prejuízos estéticos
e obstáculos para o pâsseio (buracos, emendas e caimentos inapropriados). "Nesse caso,
entra o que chamo de calçadas inteligentes, ou técnicas, que funcionam como uma galeria no
subsolo, permitindo que as fiaçôes da rede elétrica, telefônica, de TV, fibras óticas, rede de
água e esgoto se.Jam todas embutidas. lsso aluda na manutenÇão dos serviços sem -'
necessidade de quebrar o piso e ainda diminui a poluição visual da cidade"

Tipos de piso

O arquiteto Benedito Abbud indica dois tipos de piso, ideais para as calÇadas ecológicas:

- Piso drenantê l seêsse piso feito com fibra de coco e concreto Íosse adotado em toóas as
calÇadas da cidade de Sáo Paulo, drenaria o equivalente a 120 piscinões da Praça Chaíes
Miller (Pacaembu), com capacidade de 75.000 m".

- Piso intertravado com borracha - esse paso, feito com borracha reciclada de pneu, ê ecolÓgico
e oferece baixo impaôto para caminhadas e corridas.
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Apesar de iniciativas pontuais, pode-se dizer que o assunto está avançando e algumas
cidades, como São Paulo, já têm até legislaçáo a respeito - o código de obras prevê que 15%
da área total da edificação seja permeável. "O problema é que a questão das calÇadas
permeávêis, áreas de estacionamento e mesmo o aproveitamento da rua como áreas
permeáveis ainda está incipiente", alega o engenheiro da ABCP. A cidade de Sáo Paulo tem 60
mil quilômetros de calçadas - o que equivale a uma voltâ ê meia na terra.
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Bairro modelo

Um dos projetos imobiliários da Camargo Corrêa Desenvolvimento lmobiliário (CCDI)contou ..]*---.-.
com o projeto paisagÍstico Calçada Viva, do arquiteto Benedito Abbud. Trata-se do Arquitetura
de l\4orar: três torres residenciais, no bairro jardim Sul l\4orumbi, inspiradas na obra de Tom
Jobim.
No empreendimento, estâo previstas áreas para o cultivo de árvores Írutíferas, de chás e dê
temperos nas praças de convivência. O bairro contará ainda com calçamento mesclando pisos
drenantes e grairna. €sse tipo de piso é compostô por placas à base dê concreto e de matéria-
prima orgânica, que permitem a absorção da água da chuva pelo solo. "Desenvolvemos o
produto que tinhamos visto fora do pais na ABCP, e isso é recente no Brasil. Há apenas três
empresas empregando o piso drenante: a Cyrela, a Rossi e a Camargo Corrêa", informa
Abbud. O custo do produto fica em média R$ 30,00/m2, quase o mesmo que o do.piso
intertravado (R$ 20,00/m2).
Segundo o gerente de marketing da CCDI, Maurício Barbosa, as placas removiveis (40 x 40
cm) sáo de fácil manutenÇão, além de antiderrapantes. 'Por enquanto foram comprados '1,1 mil
m2 de piso intertravado, da empresa Tecnogran", diz o executivo. Em termos de marketing,
este posicionamento tenta mostrar a preocupação ecológica e de sustentabilidade da empresa.
"A CCDI está envolvida com outros projetos deste tipo", diz Barbosa.
Além das calÇadas nas ruas do bairro, alguns cruzamentos terão pisos intertravados, recurso
que também aumenta a permeabilidade do solo. Esta é a primeira vez que essa tecnologia
será usada em grande escala na cidade de Sáo Paulo.

Calçada
Viva,
projetada
pelo
arquiteto
Benedito
Abbud,
com piso
drenante.

Texto: Aline Cunha
Fotos: divulgaÇão
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Versa o projeto sobre a ulilização de piso drenante.

O projeto foi proposto por Edil. ou seja, foi de iniciativa parlamentar.

O pro.jeto visa permitir a regulamentação do uso de piso drenante nos passeios públicos e
'ras públicas.

O projeto está devidamente justificado, não apresetando nenhuma ilegalidade
.stitucionalidade.

Este é o nosso parecer. smj.
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PROCURADOR DO LEGISLATIVO



Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 01 de fevereiro de 201 1.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 018/201D - dispõe sobre a utilização de piso drenante e dá outÍas
providências.

RELATÓRJO

O projeto foi proposto por Edil, ou seja, de iniciativa parlamentar e visa permitir a
regulamentação do uso de piso drenante nos passeios públicos e em áreas públicas.

A proposta está devidamente justificada, não apresentando neúuma ilegalidade e

inconstitucionalidade.

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas

rytCâmara Municipal de Congonhas, 01 de fevereiro de 201 I

Comissão de Proteção ao Meio Ambiente

Ref.: Projeto de Lei n' 018/2011 - dispõe sobre a utilização de piso drenante e dá outras
providências.

A presente proposta faz parte de um conjunto de ações, voltadas para a
implementação 'de programa de política pública cuja essência seja o desenvolvimento sustentável e,

acima de tudo, o desenvolvimento responsável.

Encontrar caminhos que sirvam para minimizar ou até impedir, em alguns casos , as

costumeiras agressões ao meio ambiente, torna-se extremamente uÍgente.

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cnso do LegisltrÍivo Veresdor Ênio du Gama
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Câmara Municipal de Congonlras, l6 de fevereiro de 201 I

(-'onrissão rle Legislaçiro. .ltrstiça r Itctlaciro I in:rl.

018/2010 - Dispõe sobrc utilização de piso rlrcnante e dá outrasI'rojcto dc Lei n"
providências,

a

II.ELA'TORIO

O projeto de lei n' 018/20l0 de autoria do Vereador Anivaldo. após ter sido aprovaclo
conclu s ivarnente ern Plenário. relonra â esta conrissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificarnos que seu texto está de acordo com a técnica
Iegislativa, conÍ'crrmc determina o Reginrento Inlerno desta Casa.

Este é o nosso relat(irio

( \l('i hnrl.s

Adivar - Prcsidente
Rodoltb VicePrÊsidente
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prr()post(.'Ào I)E LI,tI N' 02rl20r l

l)is1lõe sobre I utilizrção tlc piso drcrrirntc e dii outr:rs ;lrrlr irlências.

A Câmar-a lVlunicipal dc ('ongonhas. Ilstado de NÍinas (icrais. apro\()Ll a segruinte Lci:

Àrt. I' Na construção e na recrrperaçào cle passeios púrblicos e de pisos das áreas
c)iternas dos demais bens públicos. o nrunicípio de Congurhas utilizará preÍàrencialnrente piso
drenante- crrja conrposição obsenará os perccntuais de nrateriais detlrridos ern noÍlra técnicâ dc
cngenharia.

Parágrafo tlnico. Nos processos licitatór'ios de obras clrLc envolvam a construção e a
recuperaçào de passeios pirblicos c de pisos das áreas externas dos demais bens públicos. o
rnunicipio dc C'ongonhas estabclccerá a trtilizaçào prelêr'encial de piso drenanlc a que se relere o

cultul.bent como especiÍicará a norrr a técnica de eng.enharia a ser adotada para a sua composição.

Art. 2" [sta Lei será regulamentada no prazo improrrogável de até ccnto e oitenta dias
c()rlledos a paÍir de srra publicação.

^rt.3" 
Llsta lei cnlm cm ligor na data de sua publicaçâo.

Clâmara Municipal de Congonhas. 2.) tle fevereiro de 201I

L
[]tlilon t ( rr't ira l.riÍc

P rrs itlcntc da !lesa Dirctora
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Vice-Presidente
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Exr-r.ro. Sr.

Edilon Iierreira Lcite

Presidente da Cân.rara Municipal dc CONGOT.I-lÍAS/N4G

Assunto: Encaminhamento,

Senhor Presi
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Congonhas. 28 de março de 201 1 .
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RA.ZÕES DO VETO

Senhor Presidente.
Nobres Vereadores-

Comunico a Vossas Excelências que. r)(,s tentos do art. 77. inciso II. da Lei Orgânica do
Município. decidi vetar totalmente a Proposição de Lei n'02112011que " Dispõe sobre a utilização
de piso drenante e dá outras providências".

O presente Veto deve ser mantido por es;sa Casa Legislativa. pelo que propugnamos. tendo
em visla as razões de lato c direito.

Ouvida a Procuradoria Jurídica a e Secretaria Municipal de Obras se manifestaram pelo veto
conÍbrme as razões abaixo:

A utilização de piso dienar.rte ainda é unra nor iciade no mercado. A alteração nos editais de
licitação poderá restringir a competição dillctútando a lealiz,açào de várias obras.

Ademais. em deternrinadas situaçõcs o piso terá a Íünçào de proteger o imór'el.
impermeabilizando-o. principalnlente lm locel acirlentack-. de construções antigas. e de solo
argiloso.

Por irltimo. esta matéÍiâ podcrá ser regulamentada através de decrcto. ap(rs um estudo nrais

detalhado que comprove a ellcácia do material c a viabilidade da medida.

Com essas considerações. maniÍàsto aos nobres Edis as razões que me levaram a vetar a
Proposição de l.ei n.' 021 2011. as quais ora submcto í1. elevadâ apreciação de Vossas Excelências.

Congonhas.28 dc março de 2011.

, EfiFFEfl^\lBfbHblld§tPfltfi5-mpB9]ür^
CIDADE DOS PROFETAS

]--
C-ABIT)

CON Gu:íliÂS oz
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O
Prefeito dc Congonhas

?e íeÍa de lliveÍa
Geral

ocuíadoí

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRo -CoNGoNHAS - IVG . CEP 36.415-000 -TEL.: (31) 37311300 - FAX (31) 3731-1188 -wwwcongonhas.mg.gov.br
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I)ispõe sobre a utilização de piso drenanle e dá oulras providências.

A (lân.rala Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gcrais. aprovou a seguir.rte [,ei

Câmara Municipal de Cong
Casu do l-egislativo Vereador iinio tla Guma

Art. 2" Esta Lei será regulamentada no prazo improlrogável de até cento e oitenta dias
('()ntados a paçtir de sua publicaçào.

,,t.t.3" t'lsta lei entla em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de ('ongonhas.2i de levelciro de 20i I

lldilon !'err irA Leite
Prcsidentr da Mesa f)iretora

[h*
.\rleir à§§antos Silr a

\"ice- P res id ente

ntôn uarte
" Secrctá rio

\

goiisto

\

Art. l' Na construção e na recuperação de passeios públicos e de pisos das áreas
extenras dos demais bens públicos. o município de Congonhas utilizará pretêrencialmente piso
dlenante. cuja cornposição observará os percentuais de materiais definidos errr norma tecnica de
cn r,.errharia.

Parágrafo Único. Nos processos licitatórios de obras que envolvam a construção e a
lecupclaçãrr de passeios públicos e de pisos das áreas externas dos demais bens púhlicos. o
rrrruricipio de ('orrgouhas estirbeleccrá a utilização prelerencial de piso drenantc a que sc rctcrc o
tultut.ben como especiÍicará a nolrna técnica de englenhalia a ser adotada para a sua conrposição.



GÂMARA MUNIGIPAL DE CONGON
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gam
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A Comissão Especial.

Ref.: Veto à Proposicão de Lei n" 02112011 que disnõe sobre a utilização de rriso

b l5
íà a§Jcsv
o

o

O Executivo apôs veto parcial a Proposição de Lei n" 021/2011, sob o

fundamento de que o artigo 2o da proposta estava conflitando com a norma lega já
existente.

O vetc é o ?to pelc qual c CheÍ-e Co Poder Execuliro r:eBa srnÇão ao Pr.;jcto ou c

parte dele -, obstando à sua conversão em lei (Constituição, art. 66. § lq). Trata-se, pois, de ato

de natureza legislativa, que integra o processo de elaboração das leis no direito brasileiro.

Dois são os fundamentos para a recusa de sanção (Constituição, art. 66, § la):

- inconstituciona]idade;

- contrariedade ao interesse público.

Exemplo de veto por inconstitucionalidade

Veto ao art. 39, inciso X, do Proj eto de Lei que dispunha sobre a prôteção do
consumidor, convertido na Lei na 8.078, de I I de setembro de 1990:

"Art. 39. E vedado ao.fornecedor de produtcts ou serviço.s

lnciso X - praticar outras condulas abusivas."

Razões de veto:

"O princípio do Estado de Direito (ConstiÍuição. art. la) exige que os normas
legais sejam.formuladas de.forma clarct e precisa, permitindo que os seus destinatários
possam prever e avaliar as conseqüências jurídicas dos seus ulos".

Exemplo de veto em razão de contrariedade ao interesse pirblico:

Veto do § 2a do art. 231 do Projeto de Lei que instituía o Regime Unico dos

servidores Públicos

"Art.231. (...)

§ 20 O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro

Nacional."

Razões do veto: 4

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior' 82'-Centro' C-ongonhas/MG - (31) 3732-1838
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"A nntéria acha-se adequadamenle disipiinatiu nos urls. iE3 e 23i, cupui.
o eslabelecer que o custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do
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Tesouro, o § 2a do art. 23I revela moniíesta incongruência .fienle aos textos reíeridos,
podendo gerar equívocos indesejáveis ".

O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo de 15 dias
úteis, contados da data do recebimento do projeto. e comunicado ao Congresso
Nacional nas 48 horas subseqüentes à sua oposição.

Nos termos da Constituição. o veto pode ser tolal ot parcictl (Constituição, art.

66, § l!). O veto total incide sobre o Projeto de Lei na sua integralidade. O veto parcial
somente pode abranger texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea
(Constituição, art. 66. § 2o).

No caso em tela, temos que o veto está devidamente fundamentado, pois a

criação e atribuição de comissão que tenha parte entidade govemamental e membros do
Executivo, deve ser de iniciativa do mesmo, sob pena de estarmos adentrando na
competência privativa do Executivo.

O veto está de acordo com o contido na Carta Magna, sob o lundamento da
inconstitr,rcionalidade

+ DÊ
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Àdriano Melillo
Procurador do Legislativo
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PORTARTA CMC/080/201 1. b.J cÊ

Art, l' Fica instituida a Comissão Especial conrposta pelos Vereadores Adeir
dos Santos Silva/Pl . Adivar Geraldo Barbos.VI'SDll c Eduardo Cordeiro Matosiúos/PR. para, sob a
prcsidêrrcia do prinreiro. procedcr a arrálisc do VE lO A l'ROPOSIÇÀO DE LEI N'021/l0l I QUE
DISPÕE SOBRE A UTII,IZAç'ÀO DI] PISO DRENAN] I] E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NOMI,]tA CoNT TSSAO Ii,SPECtAI,.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas. usando das atribuições que

lhe são conÍ'eridas pelo artigo 42. inciso XIX. do Regimento Interno, baixa a

seguinte PORTARIA:

Art.2" A Comissão terá o prazo de 05 (cinto) dias úteis. a partir da data da
publicação desta porlaria. para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Munioipal de Congonhas. l8 dc abril de 2011.

EDILON FEITREIILA, LIIITE
Plesidente cla l\4esa Diretora

( âmara tLnicipal dc Congonhas

&
I
I

( Il( /n'srnr
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O Projeto de Lei 021l20l I de iniciativa do Vereador Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
que dispõe sobre a utilização de piso drenante na construção e recuperação de passeios públicos e de
pisos das áreas extemas dos demais bens públicos, apresenta uma visão moderna da aplicação de
instrumentos eficazes que possibilitem o desenvolvimento sustentável, embora essa prática, ainda
seja inovadora e carente de análises mais específicas do custo-benefício alcançado.

Quando da apresentação da referida proposição, tendo em vista a justificativa anexa ao
projeto, esta Casa, votou por unanimidade pela aprovação daquela que, se tomaria, uma altemativa
efrcaz para a implementação de uma política voltada para a conservação ambiental, impedindo, assim
a degradação.

A Administração Pública Municipal quando do recebimento da propositura, conforme
exigência legal, no uso das atribuições que lhe confere a lei, vetou o referido projeto em sua
totalidade, sob as seguintes alegações:

l) A inovação proposta pela medida;
Z) A preocupação gerada pela probabilidade de restrição de competição quanto às

empresas participantes dos processos licitatórios;
3) A necessidade precípua, de em alguns casos, utilizar-se do piso tradicional em

virtude das desvantagens apresentadas pelo piso drenante; e

4) Possibilidade de regulamentação da medida por meio de decreto, após análise
pormenorizada.

Analisando as razões do veto, apresentadas pelo Prefeito de Congonhas, e embasado nas

argumentações apresentadas, quanto à dificuldade de imediata operacionalização da medida e, além
do mais, crendo na potencial implementação por meio de decreto. após análise detalhada pelo
executivo, acordamos pela conservação do veto, tendo em vista a manutenção do interesse público.

Deste modo, somos favoráveis ao veto.

Adeir s Silv

Mr
o /PSDB

J a

Eduarf&c'o tro M nhos
Vereador

o5 w)-o
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Ç[*L

o
úI 9au
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Olicio n" PMC/SEGOV/l 2212012.

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

cot{ HASI
a

Congonhas" 17 de maio de 2012.

do parecer exarado pelo

da Lei N" 3.089, de 18 de

outras providências", no

sr.Q.

2r
'}

Senhor Presidente* t

Envi co rmento

Procurador Municípal., Dt. A

maio de 201 I . que " 'Dispõe .utilização

egúlaúenta

dá

Aproveitamos o enseio paiâ ifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Secretaria Municipal de Governo \c

q$

$§s
,§

LEITURA BU PLENÁRIO

i6ç- prun16 C ,r.l

sy\rJlC5t/Q
CÂMÁM MI'IflOPâT DD c0r{00NI{ÁS.I{G

SBC
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